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Esram DÂ PÂRÂÍBA
PREFEIIURA !{'IICIPAL DE üIAS ESTRAI'ÀS

AVISO DE CHAilA|EI{TO nÍsLtCO pARA C6rifÍRA14çÃO OtRerA
DISPENSA No ML5|2O23 LEÍ t4.t33l2a2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei nq !4.\33/2027, art. 75, §:s e no Decneto
Municipal ne 67 /2O22, art. 11, convoca as empresas interessadas em

fornecer o seguinte OBIETO POR ÍrtElo DE DTSPEI{SA DE LICITAçÃo Eil
RAZÃO Do VALOR: Locação de links de internet para atender as
necessidades das Secretarias pertencentes a esta Edilidade, durante
o exercício financeino de 2023.
PRtzo DE EI{TREGA DAs PROPOSTAS. g3/O3/2O23.

EI{AIL PARA EI{VIO DAS

prefeituradeduasestradas. pbfgrnail. cotl.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação-

Duas Estradas - PB, 28 de Fevereino de 2023.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS . PB

CHATIAI,IENTO PÚBLICO

PREfu{BULO

o ÍrtuNrcÍPro DE DUAS ESTRADAS, inscrito no cNPl sob o ne

PROPOSTAS:

: Locação de links de internet para atender as necessidades da

a esta Edilidade, dunante o exercÍcinetarias Pertencentes

oaS pnoposrls lrÉ; 27/02/20.23 às 77"oo horas -

iITO DAS PROPOSTAS:

: (83) 991s8-o654(a): Central de
l4unicipais (CCÊt

i , Decreto MuniciPa

67, de 14 de junho de 2022.

ircrraÇÃo, com fundamento no art. 75, inciso Í1, da Lei ne
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ADICTOMfS: O êdita] e
Íveis no link do Diário Oficial ou poderá ser solici

do e-mail de recebinento de proDostas.
DE TEIIPO: Para todas as referências aã tempo será
horário de BnasÍIia e contados em dias úteis.

OI(OAO DEI'I'IJ{DAilTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS CUJA PrCfEitA MUNiCiPA
é a autoridade solicitante e a ondenadora de despesas, utilizand

DEITANDANTE : MUNICÍPIO

recunsos orçamentánios do referido órgão para fazer face às despesa
da contnatação.

1. JUSTIFICATIVA E FUNDAIiIEITITAçÃO:

1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - pB, pessoa jurÍdica de dinei.to
púb1ico interno, tendo por finalidade exercer a representação do
Poder Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do lilunicÍpio.
1.2. 0 Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descrj-tos no objeto para a manutenção de suas atividades
referentes ao acesso à internet das diversas Secretarias do
Município.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da
se tnatar de serviços essenciais
atividades.
1.4. O processo de contratação se dará por Dispênsa de Licitação,
com base no art. 75, lI, da Lei Federal ne 14.133r de 01 de abril de
2021 e pelo art. 11 do Decreto Municipal ne 67, de 14 de junho de
2022, Et4 RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÀO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Locação de links de internet para atender as necessidades das
Secretarias pertencentes a esta Edilidade, durante o exercício
financeiro de 2823.

3. OBRIGÂçôES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores panâmetros de qualidade
estabeLecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentês
à legislação fiscal, civiI, tnibutária e trabalhista.' bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou tercelros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atosl

contratação desse serviço pon
para a manutenção de suas
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d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
prestan os informes e esclanecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, deconrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
nespon s abilidade a fiscalização ou o acompanhamento peLo órgão
interessadol
f) - Não ceder, transferin ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e ã devida autorizâção
expressa do Contnatante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que

solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em penfeitas condições, conforme
especificações, prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e
seus anexosj
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) - Reparar, conrigir, remover, reconstnuin ou substituir, a suas

expensas, no totaf ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados.

c) - Notificar o Contratado sobre qualquer
quanto à qualidade dos serviÇos, exercendo
fiscatização, o que não exime o Contratado

4. DAS OBRIGAçõES DA CONTMTANTE:

a) - Efetuar o Pagamento relativo
efetivamente realizados, de acordo com

contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos
fiel execução dos serviços contratados;

irregularidade encontnada
a mais ampla e comPleta

de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisca1

deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contrataçãodeterceirosparaassistênciaesubsÍdiodeinformações
pertinentes a essas atnibuições.

5. DA GESTÃO E FrsCALrzAçÃo ol exrcuçÃo oo coumro:
5.1.AGestãodoinstrumentocontratualserádecompetênciado
Gestor do contrato designado.
5.2. compete ao Gestor do Contrator
a) Vafidar o relatório mensal resultante da
serviços;

a execução dos serviços
as respectivas c1áusulas do

os meios necessários Para a

\t
prestação dos
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b) Controlar admÍnistrativamente os aspectos orçamentários e
financei.ros inerentes à execução contratual no intuito de que haja
seu desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estâdua1 e
Municipal) e trabal-hÍsta da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contnatada, em
especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
Í) Propor à autoridade competente, de forma motivada e
fundamentada e com base nas anotações da fiscalização contratual, a
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato;
C) Administrar o processo de aplicação de penalidades
regulamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encenrâmento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área nequisitante, em prazo hábi1, quando preven ou
verificar necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou
outras al,teraçôes no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 777 da Lei ne

1l-.733/2L, será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do

serviço e as cláusulas constantes no instrumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato
de modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as oconrências qualitativas e/ou
quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre i'nfrações
e/ou discnepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de

providências, quando o objeto não 'for cumprido ou não supnir a

necessidade tendo como diapasão o Tenmo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis incon si stências;
e) Avaliar os resultados/objetos entregues;
D Atestar a Nota Fiscaf e o relatório de prestação dos senviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos

serviços e demais informações gue sê fizerem necessárias);
g) Irlanter permanente vigilância sobre as obrigações da
fontnaí-adr rlpfinirla< no< diçnoçitivnç rnntnrtrrei< {',nzl:'n'oá+ 51á^h+^

ourà
PAG.: P
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quanto à observância dos princípios e preceitos consubstanc iados na
Lei no 14.133/21 e suas alterações.;
h) Receber e examinar as crÍticas, sugestôes e reclamações dos
usuários;
i) Relatan as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púbIico as
irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
prestado;
j) Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições
previstos em Iei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e
solucionar queixas e reclamaçôes dos usuánios, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a
terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar
necessidades de Ínvestimentos pana expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contratada deverá
efetuar as devidas correçôes imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscal"ização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitónios, e, na ocorrência desta, não implica
em corre spon sabilidade da Administração ou de seus agentes e
prêpostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nq 14.133r de 2021.

6. VALOR ESTIIJIADO DA COT{TRATAçÃO:

6.1. R$ L'.O@,OO (Quinze mil reais);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os senviços de

mão de obra e materiais necessári.os para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas nelacionadas no mapa

de preço.
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos
dos serviÇos, conforme modelo de apresentação da proposta comercial
- Anexo II deste Edital de Chamamento Público.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
tributos que incidam sobre os serviços a sênem contratados.

7. CONDrçôES DE PAGÁlrEilTO:

W,
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7.7. O pagamento sená efetuado na Tesourania do Contratante,
mediante processo regular, da seguinte maneira: pârâ ocorren no
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
7,2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do senviço prestado no período, devendo
ainda estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de negularidade de FGTS-
CRF; certidão negativa de tributos municipais, estaduais e -federais.

8. DOTAçÂO ORçAÍiíENTÁRTA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recunsos pnópnios do Município de Duas Estrâdâs:
o2.oo - o4.122.1002-2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

9. VIGÊNCIA:
9.1. O contrato terá vigência de 1O (dez) meses, contado a partin da
data de sua assinatuna.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valon cornigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo
ser registrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. 0 reajuste contratual poderá ocorrer após o pnazo de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatuna do contrato.
1:0.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da
prorrogação de prazo sêguinte., sob pena de configuração de preclusão
1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de PreÇos ao

Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
79.4- 0 reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota
fiscal complementar. Enquanto não divulgado o índice cornespondente
do mês em que os serviços forem executados, o reajuste será
calculado de acordo com o úLtimo Índice conhecido, cabendo a

correção de cáIculo quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCrlro ou suPREsSÃO:
11.1. No interesse dâ Administração do Hunicípio, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supnimido até o

Iimite de 2514 (vinte e cinco por cento), com fundamento no art' 125

da Lei 14.133/27.
11.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
IicÍtadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

W,
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12. DA APRESENTAçÃO DOS I'OCUÍIIENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurÍdica
a) Registro comercj.al, no caso de empresa individual.b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigon,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, eno caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se
sociedade estrangeira em funcionamento no
autorização para funcionamento expedido
quando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretonÍa em exercÍcio.
e) O contrato social e suas alterações, quando possÍvel, deverão
constar a denominação social, e identificacão do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.
f) Os proponentes que tenham
que o apresente juntamentê com a
ou admi ni st radores .
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurÍdicas
no Ministério da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual,
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatíve1 com o objeto da presente dispensa de
Iicitação *(no caso de empnesas dos setores do coméncio, indústria e
serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Pnova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal,
relativo ao domj.cÍIio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de

atividade e compatÍve1 com o objeto da pnesente dispensa de

licitação ou AIvará de Licença para Localização e Funcionamento.
*(no caso de empresas com atividade de prestação de senviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das Contribuições
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na fonma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova dê regularidade para com a Fazenda ÍrlunicÍpaI, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito, expedida pêla

tratando de empresa ou
PaÍs, e ato de registro ou

pelo órgão competente,

como ato constitutivo o ESTATUTO,
úItima atâ que elegeu sua diretoria

W
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Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade nelativa à Seguridade SocÍa1 (INSS) ouao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediânte
apresentação de centÍdão Negativa de Débito, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais.
g) Pnova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT _
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no 72-MO/2Att).
12.3 Qualificação Econômico - Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, necuperaçãojudicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede do proponente.

].3. DA QUALIFICAçÂO TÉCilICÂ:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direj.to públ-ico ou de
Dineito Pnivado, comprovando ter realizado atividade compatíveI e
pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de atividade
compatÍve1 e pentinente ao objeto da presente dispensa de licitação.

14. DAS DISPOSTçôES FUrürrS:
74.L É vedada a subcontrataÇão parcial ou total, do objeto
contnatado, não podendo a contratada transferir a outrem a sua
execução.
].4.2 Os casos omissos senão resolvidos pelo contratante à Luz das
disposições constantes na Lei de n.e 74.731/27, dos princípÍos do
dineito púb1ico e, su bs idiariamente, com base em outras nonmas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
t4.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente
por escrito, entregues sob pnotocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questões
oriundas do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 28 de Fevereiro de 2023.

ANEXOS AO EDITAL DE CHAI4AMENTO

Anexo f - Especificações
Anexo If - ModeLo da Proposta
Anexo flf - Minuta do Contrato

ó?.c-
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ANEXO I - ESPECIFICAçõES

DISPEilSA No W!512O23 LET. a4.t33l2a2t

X.O. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Pnocesso de Dispensa de Licitação:
Locação de links de internet para atender as necessidades das
Secretarias pertencentes a esta Edilidade, durante o exercÍcio
financeiro de 2823.

2.0. ]USTIFICATIVA
2. 1. Considenando as necessidades
finalidade de definir, técnica e
necessários pana viabilizar a

características e especificações do

cóotco DrscRr rruçÂo

07 Locação de llíks de internet para atender as
necessidãdes das Secretârias pertencentes a esta
Edilidade, durante o exercício financeirg de
2023.

do ORC, têm o prêsentê termo a
adêquadamente, os procedlmentos

contratação em te1a. As
objeto ora licitado são:

ttü»rrE elrÁxrrDÂDE p.rrür/úto P. Íoral

ro L-sw,go 75.006,go

Total lS .@o ,@

3.O. OBRTGAçõES OO COiITRATAIX)
3.1. Executar devidamente os servíços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com obsenvância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por

todai as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtu1o,
perante seus fornecedores ou tenceiros em razão da execução do

objeto contratado;
3.3. Manter preposto caPacitado
quando da execução do contrato,
todos os seus atos;
3,4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo

prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
3,5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;

e idôneo, aceito Pelo Contratante,
que o represente integralmente em

t
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3.7. Illanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrÍgações assumidas, todas as condiÇões de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos
conforme especificações, prazo
Refenência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, neconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
venificarem vícios, defeitos ou incorreções resuLtantes de sua
execução ou de materiais nela empregados.

4.O. Íx) CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo pnoposta com valor para o respectivo item relacionado
no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. Superior ao estimado peLo oRC, o item será desconsidenado; ou
4.1.2- Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em ta1 situação, não sendo possÍve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de

demonstrar a sua exequibilidade, sendo-fhe facultado o pnazo de o3
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena

de desconsideração do item.
4.2. SaLienta-se que tais ocorrências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
cornespondente.
4.3. o valor estimado que o oRc se propõe a pagar pelo objeto da

presente dispensa - Valor de Referência ', que representa o

somatónio total dos pneços relacionados na respectiva planilha dos

senviços a serem executados, referente ao correspondente item, está
acima indicado.

5.O. IIioDELO DA PROPOSTA

5.1. É pârte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo

depropostadepreçoscorrespondente,podendoolicitanteapresenter
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja
devidamente'preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório
- Anexo Il.

serviços em perfeitas condições,
e loca1 constantes no Termo de

w,,.Cohtraflações l4uniciPais - CCM
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ESTAD DA PARÂÍBA
PREFETTUiÂ 

'IIIICIPÂL 
DE U.IAS ESTRÂDAS

ANEXO II - I{OI'ELO DE PROPOSTÀ

DISPENSA N" O@15/2O23 tEI L4.t33/292L

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO15I2O23 LEI L4.1?3/262L

0BIETO: Locação de links de intennet para atender as necessidades
das Secretarias pertencentes a esta Edilidade, durante o exercÍcio
financeiro de 2023.

PROPONENTE T

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação
em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

c(brGo DISCRIÍ.II}uçãO (pÂ ÍItnIrE

al Locação de li.nks de intêrnet pâra atender as necessidades das

secrêtarias pêrtencentês a esta Edilidade, du.ante o exercício
financeiao de 2623.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO:10 (dez) meses.

PAGMENTo: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PRoPOSTA: 60 (sessenta) dias.

ResponsáveI

70

T'{IDAI'E

ltês

dede

{uo 
Dt t4

! eac., I
,%30 ô

CNP]
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ANEXO III -

DISPEilSA NS

Esram DÂ paRÂiBÂ
PREFEITURÂ II'{ICTPAL DE ÍX,AS ESTRADAS

ilTNUTA DO CONTRATO

0ppL512023 LEr ito L4.L33(202L

C(I{TRATO Ns ...../..

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAi4 A
PREFEITUM MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

. ., eARA rxrcuçÃo DE sERVrço coNFoRME
DISCRIHINAOO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado
PREFEITURA IíU]'IICIPAL DE ]ruAS ESTRADAS - Rua do comércio, 23 - centro
- Duas Estradas - PB, CNPI ns 08.7A7 .OL2/OOO!-LO, neste ato
representada pela Prefeita loycê RenalIy Felix Nunes, Brasileira,
Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada na Fazenda
São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne
O9O.4O7.564-40, Carteira de Identidade ns 3.570.572 SSP, doravante
simplesmente CONTRATANT, e do outro lado

, CNPI ne
representado por .... residente e domiciliado na ....,

neste .a:

.., CPF ns ........., Carteira
de Identidade ne ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSUIA PRIiIEIRA . DOS FUNDATTENTOS:

Este contnato decorre da Dispensa de Licitação ne ooals/2023 'processada nos tenmos da Lei no !4.L33/2@21; Decreto Municipal no

6712A22; e legislaÇão pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cLáusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O presente contrato, tem pon objeto: Locação de links de intennet
para atender as necessidades das Secretarias pertencentes a esta
Edilidade, durante o exercÍcio financeiro de 2023.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificaçôes técnicas correspondentes, pnocesso de Dj'spensa de

Licitação ne AOO75 / 2023 Lei no 14-133/2027 e instruções do

contrâtante, documentos esses gue ficam fazendo pantes íntegrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de
empreitada por preço unitário.

W
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOs:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .. ,

(...).
Representado por: ... x R$ ...

CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAI4ENTO E}t SENTTDO ESTRITO:
Os preços contnatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os pneços podenão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se pon base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeÍ.ro, o interregno mÍnimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a impontância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a

apresentar memória de cá1cu1o referente ao reajustamento de preços

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será'
obrigatoriamente, o definitivo-
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado' em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto' as partes

elegerão novo indice ofici--al, para reãjustamento do preço do valor
remãnescente, por meio de termo aditivo'
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento'
O prúo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbnio
econômico-financeiro, qranio for o caso, será de até 1(um) mês'

contado da data do fonnecimento da documentação comprobatória do

fato imprevisÍvel ou previsíve1 de consequência incal-cu]ável.'

oúservadas as disposições dos Arts' 124 a 136' da Lei 1.4'L33/2L

GúUSULA QUINTA - DA DOTAçÀO:

As despesas correrão Por conta
orçamento vigente:
Recursos PróPrios do MunicíPio de

o2.oo - o4.L22.1rao2.2go6 - 500 -

da seguinte dotação, constante do

Duas Estradas:
3.3.90.39.01.

CLÁUSUTÂ SEXTA - DO PAGÂIIIEIIITO:

O pagamento será efetuado mediante processo negular e em observância
às' nãrmas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as

k
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disposiçôes dos Arts. !41, a t46 da Lei La.t33/2t; da seguintemaneira: Para oco*en no prâzo de tninta aias, contaáor- ao 
-pEl;oao

de adimplemento.

CúUSULA SÉTIüA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
0s prazos máxÍmos de início de etapas de execução e de concrusão doobjeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições ehipóteses previstas na Lei L4.133/2o2.7, estão abaixo indicados eserão considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: fmediato;
b - Conclusão: 10 (dêz) meses.
A vigência do presente contrâto será determinada: 10 (dez) neses,
considenada da data de sua assinatura; podendo ,"" p"o""ogáda, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei t4:13312í-

CLÁuSULA oTTAvA - DAs oBRIGAçÔes oo coNTRATAilTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços
efetivamente nealizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meÍos necessários para afiel execução dos serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal
deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para
acompanhar e fiscalÍzar a sua execução, nespectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistêncÍa e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

CúUSULA No}I,T - DÂs oBRIGAçõES ÍXt Coi{TMTATXI:
a) - Executar devidamente os serviços descnitos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo,
perantê seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c) - Manter preposto câpacitado e idôneo, aceÍto pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscaliza ção do Contratante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, tnansferir ou subcontratar., no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumÍdas, todas as condições de habilitação ê
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessárj-os, sempre que
solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçõês, prazo e Local constantes no Termo de Referência e
seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruin ou substituin, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empnegados.

CLÁUSULA DÉcIilA . DA ALTERAçÃO e EXTTruçÂO:
Este contrato poderá sen altenado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos e condições previstas nos Arts. !24 a 736 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes
dos Arts. 137 a 139, todos da Leí 14.133/27
Nas altenações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do

Art. 124, da Lei 14.t33/27, o Contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,

do mesmo diploma IegaI, do valor inicial atuaLizado do contnato'
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes.

CLÁUSUIA DÉCI}IA PRII'IEIRA . tx) RECEBIIITENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de

adimplemento das obrigações pactuadas, os procedinentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o

caso, às disposições do Art. !4O, da Lei 74.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de

recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do tenmo detalhado de

/ooou.r"\
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recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após o decunso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse
prazo ser supenior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSUIA DÉCIÊIA SEGUNDA - DAS PEMLIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no
Art. 155, da Lei 74.L33/21 e serão aplicadas, na forma, condições,
negras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legaI, as seguintes sanções: a - adventência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; b - multa de mora de O,5% (zero vÍrguIa
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atnaso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 7O% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Púb1ica
dineta e indinêta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administnação Pública dineta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsáve1 pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIIf, IX, x, xI e xII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vr e
VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção re"ferida no § 4e do referido Ant'
156; f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei
L4.713/2t.
se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao contratado, será automaticamênte
descontado da primeira parcela do pagamento a que o contratado vier
a fazen jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusULA DÉCII.IA TERCEIRÂ - DA COIITPENSAçÃO FINAilCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o contnatado não tenha conconrido de alguma

forma para o atraso, será admÍtida a compensação financeira, devida
desde a data Limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pasamento serão calculados
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com utilização da seguinte fórmula: EH = N x Vp x I, onde: EM =encargos moratórios; N = número de dias entre a data prãvist. pr"" opagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor da' parceli 
., 

,."paga; e f = índice de compensação financeira, assÍm apurado: 1 = (TX+ 100) + 365, sendo TX = percentual aã rpca_raaE acumulado nosúl.timos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo Índice adotado peloGoverno Federal que o substitua. Ha hipótese do referido Índiceestabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou dequalquer. forma não possa mais ser utilizado, ,""; -"àãi"ãol' 
",substituição, o que vier a ser detenminado pefa legislação então emvigor.

CLÁUSULA DÉCIüA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contnato, as pantes
elegem o Foro da Comarca de Guarabira _ pB.

!: p9" estarem de pleno acordo, foi 1avrado o presente contrato em02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
" po. 

-àrm
testemunhas.

TESTEMUNHAS

DUAS ESTMDAS - PB,

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

M,
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Criado pela Lei Mrmicipal n'472000, de 2l de dezembro de 2000.

0l de Março de 2023

AVIí) DE CHA}IAI,IEilTO PÚBLICO PARA COIITRATAçÃO DIRETA
DISPENSA No @OLS|2O23 LEÍ L4.L33|2O2L

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne 14.t33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ne 67 /2822, art. 11, convoca as empresas interessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR ilEro DE DISPEilSA DE LTCTTAçÃO Eil RAZÀO DO VALOfl:
Locação de links de internet para atender as necessidades das
Secretarias pertencentes a esta Edilidade, durante o exercício
financeiro de 2O2).
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI, O3/O3/2O21.
EtlAIt PARA Ein IO DAS PROPOSTAS : prefeituradeduasestradas. pbognail. com.
o termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 28 de Fevereiro de 2823.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS . PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov. br'ledital/ edital -de- chamamento -

pu b1 i co - d i s pe n s a - n - oool 5 - 202 3 - lei - n - 74 - 733 - 2O21 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265{00


